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INDICAÇÃO Nº  /2025 
Vereador: Leandro Batista dos Santos  
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, utilizando minhas prerrogativas previstas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 
determine à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Educação, a realização de estudos e elaboração de projeto para reforma e 
ampliação do CEMEI Quilombola João Luciano da Rosa, localizado na comunidade da 
Graúna, neste Município. 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 01 de julho de 2025. 

Leandro Batista dos Santos 
Vereador – Partido PSD 

 

Justificativa 

A presente indicação tem como finalidade atender a uma demanda antiga dos pais, 
educadores e comunidade quilombola da Graúna, que utilizam o CEMEI Quilombola João 
Luciano da Rosa para a educação e cuidado de suas crianças. 

Atualmente, a unidade apresenta estrutura física deteriorada, salas de aula pequenas e 
áreas insuficientes para atividades pedagógicas e recreativas, limitando o pleno 
atendimento às crianças matriculadas e comprometendo a qualidade do ambiente de 
aprendizagem. 

A reforma geral se faz necessária para corrigir problemas no telhado, instalações elétricas 
e hidráulicas, acessibilidade, pintura e demais ajustes estruturais. Já a ampliação da 
unidade permitirá a criação de novas salas de aula, banheiros infantis adaptados, 
refeitório e áreas de lazer adequadas, garantindo um espaço seguro, acolhedor e 
adequado ao desenvolvimento das crianças. 

Diante da relevância social e educacional desta demanda, solicito o apoio dos nobres 
vereadores para a aprovação da presente indicação e o devido atendimento por parte do 
Poder Executivo, reforçando nosso compromisso com a educação e com as comunidades 
quilombolas do município. 
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